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MINISTÉRIO DAS ACTIVIDADES ECONÓMICAS
E DO TRABALHO

Portaria n.o 432/2005
de 19 de Abril

As alterações dos contratos colectivos de trabalho
(CCT) celebrados entre a GROQUIFAR — Associação
de Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos
e a FEPCES — Federação Portuguesa dos Sindicatos
do Comércio, Escritórios e Serviços e outros publicadas
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 21,
de 8 de Junho de 2004, objecto de rectificação publicada
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 28,
de 29 de Julho de 2004, e entre a mesma associação
de empregadores e a FETESE — Federação dos Sin-
dicatos dos Trabalhadores de Serviços e outros publi-
cadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 24,
de 29 de Junho de 2004, abrangem as relações de tra-
balho entre empregadores e trabalhadores representa-
dos pelas associações que as outorgaram existentes na
actividade de comércio por grosso de produtos químicos
para a indústria e para a agricultura.

As associações sindicais outorgantes requereram a
extensão das alterações referidas às relações de trabalho
entre empregadores e trabalhadores não representados
pelas associações outorgantes e que, nos distritos de
Beja, Castelo Branco, Évora, Faro, Leiria, Lisboa, Por-
talegre, Santarém e Setúbal, se dediquem à mesma
actividade.

Embora a convenção tenha área nacional, atendendo
a que existe regulamentação colectiva celebrada por outra
associação de empregadores (NORQUIFAR — Associa-
ção do Norte dos Importadores/Armazenistas de Produtos
Químicos e Farmacêuticos), também com área nacional,
a extensão abrangerá as relações de trabalho entre empre-
gadores não filiados na associação de empregadores
outorgante que exerçam a actividade de comércio por
grosso de produtos químicos para a indústria e para a
agricultura nos distritos de Beja, Castelo Branco, Évora,
Faro, Leiria, Lisboa, Portalegre, Santarém e Setúbal e,
no território do continente, as relações de trabalho entre
empregadores filiados na associação de empregadores
outorgante e os trabalhadores ao seu serviço não repre-
sentados pelas associações sindicais subscritoras, seguindo
os termos das extensões anteriores, que não suscitaram
oposição.

As referidas alterações actualizam as tabelas salariais.
Segundo o estudo de avaliação do impacte da respectiva
extensão, cerca de 22,9% do total dos trabalhadores do
sector aufere retribuições inferiores às convencionais,
sendo que 13,5% dos trabalhadores aufere retribuições
em mais de 6,9% inferiores às fixadas pelas tabelas sala-
riais das convenções, constatando-se que são as empresas
dos escalões até 10 trabalhadores e entre 51 e 200 tra-
balhadores que empregam o maior número de trabalha-
dores com retribuições inferiores às convencionais.

Por outro lado, as alterações das convenções actua-
lizam outras prestações pecuniárias, em 4,5%, e o sub-
sídio de alimentação, em 8,6%. Não se dispõe de dados
estatísticos que permitam avaliar o impacte destas pres-
tações. Atendendo ao valor das actualizações e porque
as mesmas prestações foram objecto de extensões ante-
riores, justifica-se incluí-las na extensão.

Tendo em consideração que não é viável proceder
à verificação objectiva da representatividade das asso-

ciações outorgantes e, ainda, que os regimes das refe-
ridas convenções são substancialmente idênticos, pro-
cede-se, conjuntamente, à respectiva extensão.

A extensão das alterações das convenções terá, no
plano social, o efeito de melhorar as condições de tra-
balho de um conjunto significativo de trabalhadores e,
no plano económico, promove a aproximação das con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector,
pelo que se verificam as circunstâncias sociais e eco-
nómicas justificativas da extensão.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 3, de
22 de Janeiro de 2005, à qual não foi deduzida oposição
por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Secretário de
Estado Adjunto e do Trabalho, o seguinte:

1.o As condições de trabalho constantes das alterações
dos contratos colectivos de trabalho (CCT) para o
comércio por grosso de produtos químicos para a indús-
tria e para a agricultura celebrados entre a GROQUI-
FAR — Associação de Grossistas de Produtos Químicos
e Farmacêuticos e a FEPCES — Federação Portuguesa
dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços e
outros publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.o 21, de 8 de Junho de 2004, objecto de
rectificação publicada no Boletim do Trabalho e
Emprego, 1.a série, n.o 28, de 29 de Julho de 2004, e
entre a mesma associação de empregadores e a
FETESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhado-
res de Serviços e outros publicadas no Boletim do Tra-
balho e Emprego, 1.a série, n.o 24, de 29 de Junho de
2004, são estendidas:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados na associação de empregadores outor-
gante que, nos distritos de Beja, Castelo Branco,
Évora, Faro, Leiria, Lisboa, Portalegre, Santa-
rém e Setúbal, exerçam a actividade económica
abrangida pelas convenções e trabalhadores ao
seu serviço das categorias profissionais nelas
previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores
filiados na associação de empregadores outor-
gante que no continente prossigam a actividade
económica regulada e trabalhadores ao seu ser-
viço das categorias profissionais previstas na
convenção não representados pelas associações
sindicais signatárias.

2.o A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
após a sua publicação no Diário da República.

O Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho,
Luís Miguel Pais Antunes, em 1 de Março de 2005.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 433/2005
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O n.o 2 do artigo 56.o da Lei de Bases do Sistema
Educativo consagra a necessidade do reconhecimento
oficial, caso a caso, dos planos e programas próprios




